
ESTADO DO AMAZONAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARINTI:mS 

LEI Nº 007/86 - AEPI P. 

Considera de Utilidade Pública o Centro de 

Integraç o Comunitária de Parintins' e 

outras providencias 

~ 

~ 

O Cidadão Glauojo Bentos Gonçalves'  PREFEITO 1DNICIPAL D PABN .-

TINS' no uso de suas atribuiçáea legais, etc. 

PAZ saber que a CIMABA MUNICIPAL IE PARNTI S, out Sessão Ordiná -

r do prlaeiro per%do legislativo dA corrente anos aprovou e eu sanciono a

r 

LEI 

Art. lo - Pica consideradp d® Utilidade Pública o Centro de IMe-

ão Comunitsria de Parintins - CICOP, Sociedade Civil de fins não eoonômiooa 

coa sede e foro nesta Cidade de pa? ntins. 

Art. 2º - Esta Lei entra ea vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogadas as disposiçaes em ontrrio. 

Glaucio Bentos Gonçalves 

-PII ErPo DIE PARIN PINS. 


